
  

DIÁRIO OFICIAL DO
SALVADOR-BAHIA
SÁBADO A SEGUNDA-FEIRA
13 A 15 DE DEZEMBRO DE 2025
ANO XXXIX | N º 9.1736

existentes no Almoxarifado do Fundo Municipal de Assistência Social - FMPI em 31.12.2025.

Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Gabinete da Secretário Municipal de Promoção Social e Combate à Pobreza, em 09 de dezembro 

de 2025.

ANTONIO JOSÉ DA CRUZ JUNIOR MAGALHÃES

Secretário

PORTARIA Nº 294/2025

A Secretária Municipal de Promoção Social e Combate à Pobreza - SEMPRE, no uso de suas 

atribuições e conforme o Decreto nº 41.083 de 28/11/2025,

Resolve:

Designar, Marcia Regina Moreira Cardoso, matrícula nº 3170828, Margarete Chaves machado, 

matrícula nº 3142168 e Maria Auxiliadora Velasques dos Santos, matrícula nº 3086103, para sob 

a presidência do primeiro, proceder ao Inventário Geral dos Bens Móveis e Imóveis em 31.12.2025, 

procedendo, se necessário, à reavaliação dos referidos bens inventariados, no âmbito do Fundo 

Municipal de Políticas sobre Drogas - FMPD.

Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Gabinete da Secretário Municipal de Promoção Social e Combate à Pobreza, em 09 de dezembro 

de 2025.

ANTONIO JOSÉ DA CRUZ JUNIOR MAGALHÃES

Secretário

PORTARIA Nº 295/2025

A Secretária Municipal de Promoção Social e Combate à Pobreza - SEMPRE, no uso de suas 

atribuições e conforme o Decreto nº 41.083 de 28/11/2025,

Resolve:

Designar, Marcia Regina Moreira Cardoso, matrícula nº 3170828, Margarete Chaves machado, 

matrícula nº 3142168 e Maria Auxiliadora Velasques dos Santos, matrícula nº 3086103, para sob a 

presidência do primeiro, constituírem a Comissão Processante para proceder ao Inventário Geral dos 

Bens de Consumo, existentes no Almoxarifado do Fundo Municipal de Políticas sobre Drogas - FMPD, 

em 31.12.2025.

Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Gabinete da Secretário Municipal de Promoção Social e Combate à Pobreza, em 09 de dezembro 

de 2025.

ANTONIO JOSÉ DA CRUZ JUNIOR MAGALHÃES

Secretário

Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência - COMPED 

ATA DE POSSE DO COMPED DO BIÊNIO 2025/2027.

Aos nove dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco, o Conselho Municipal do Direito da 

Pessoa com Deficiência (COMPED), no Auditório  Fabiana Cristina Ferreira Bomfim, da Secretaria de 

Promoção Social Combate a Pobreza, Esporte e Lazer (SEMPRE), as 14:00 hrs realizou Assembleia 

Ordinária, na presença da Sociedade Civil e do Poder Governamental, Secretario da SEMPRE, senhor 

Antonio Jose da Cruz Junior Magalhães, Dênio Premio Sub.Secretario e Daiane Pina Direitoria da 

Direitoria de Politicas Publicas da Pessoa com Deficiência e na posição de Presidente do COMPED, 

senhor Everaldo Neris Vice- Presidente COMPED, inciou a Posse com a fala do Secretario Junior 

Magalhães, em seguida Presidente senhora Daiane Pina, que entregou o COMPED a nova Presidente 

do Conselho Municipal eleita pela Sociedade Civil, senhora Joseane Oliveira do Espirito Santo Silva. 

Após o senhor Jonas Ferreiras Neves, convocou os conselheiros(as) titulares e suplente para assinar 

ata. 

Salvador, 09 de Dezembro de 2025

DAIANE PINA
Presidente do COMPED

Conselho Municipal De Esporte E Lazer De Salvador - COMELS 

PORTARIA Nº 27/2025

O Conselho Municipal de Esporte e Lazer de Salvador-COMELS, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Tornar público divulgar lista de credenciamento ao COMELS das entidades executoras do esportes e 

lazer do Município de Salvador: 

ENTIDADE SITUAÇÃO

ASSOCIAÇÃO AMOR AO PRÓXIMO CREDENCIADA

GRUPO DE AÇÃO SOCIAL-GAS CREDENCIADA

CONSELHO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER DE SALVADOR-COMELS

Salvador, 12 de dezembro 2025.

EDVALDO VALÉRIO

Presidente

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO - 
SEDUR 

Fundação Mário Leal Ferreira - FMLF 

RETIFICAÇÃO

Na portaria n. º 028/2025, publicada no DOM n. º 9.130 de 10 de outubro de 2025.

Onde se lê: matrícula 3158853...

Leia-se: matrícula 3158353...

GABINETE DA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MÁRIO LEAL FERREIRA, em 11 de dezembro de 2025.

 

TÂNIA MARIA SCOFIELD SOUZA ALMEIDA

Presidente

RETIFICAÇÃO

Na portaria n. º 041/2025, publicada no DOM n. º 9.130 de 10 de outubro de 2025.

Onde se lê: matrícula 3078289...

Leia-se: matrícula 3078829...

GABINETE DA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MÁRIO LEAL FERREIRA, em 11 de dezembro de 2025.

 

TÂNIA MARIA SCOFIELD SOUZA ALMEIDA

Presidente

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SECULT 

Fundação Gregório de Mattos - FGM 

RESOLUÇÃO CAPC Nº 68 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025

Torna público o Edital de Chamamento para 

inscrições de projetos culturais, objetivando 

a concessão dos incentivos fiscais instituídos 

pelo Programa de Incentivo à Cultura - Viva 

Cultura, no exercício de 2025-2026.

.

A Comissão de Avaliação de Projetos Culturais - CAPC, no uso das suas atribuições legais conferidas 

pela Lei 9.174/2016 de 18 de outubro de 2016, através da Fundação Gregório de Mattos - FGM, 

entidade com personalidade jurídica de Direito Público, integrante da Administração Indireta do 

Município do Salvador, vinculada à Secretaria de Cultura e Turismo - SECULT, visando promover 

o desenvolvimento cultural e artístico, o exercício dos direitos culturais, a acessibilidade e o 

fortalecimento da economia da Cultura no âmbito do Município do Salvador, torna público o presente 

Edital de Chamamento Público para a apresentação de projetos culturais destinados à obtenção de 

incentivos fiscais do Programa Viva Cultura, nos termos da Lei 9.174/2016, do Decreto 28.453/2017 

que a regulamenta e suas alterações: Decretos nº 29.501 de 20 de fevereiro de 2018, nº 29.600 de 02 

de abril de 2018 e nº 30.756 de 16 de janeiro de 2019, da Lei Municipal nº 8.551/2014, da Lei Federal 

nº 14.133/2021, Decreto Municipal 23.781/2013, Lei nº 9562/2021, Decreto Municipal 33.968/2021, 

Decreto Municipal 37.280/2023 e demais legislações pertinentes, observadas, ainda, as condições e 

exigências estabelecidas neste Edital.

Este edital é composto pelas seguintes seções e anexos:

1.	 Do objeto.

2.	 Das definições e das áreas

3.	 Das inscrições

4.	 Dos recursos


